
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de São Paulo

CNPJ45.726.742/0001-37

DECRETON° 032/2017

Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR,
e dá outras providências.

MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA DE MORAIS, Prefeita do
Município de Icem, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

D E C R E TA:

ARTIGO 1°) - Nos termos do disposto na Lei Municipal nO1.508, de 30/10/2002, Artigos
10 e 30, ficam nomeados os membros para comporem o Conselho
Municipal de Turismo de Icém - COMTUR, como segue:

I) - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Cristiane Pereira do Nascimento

Eulelia da Costa Oliveira

José Carlos Teles

Lucilene Morais Rodrigues

Marcos Antonio de Oliveira

Maria Aparecida Ferreira da Silveira Gil

Marilena Vilela

Marta Lucia da Silva Negrão

Messias Paulo Ribeiro

Renato Auqusto Obrigon

Ronaldo Correa Lemos

Sara de Oliveira Cruz

Tarcísio Ferreira da Silva

Wemerson Reis da Silveira
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11)- REPRESENTANTES DO SETOR PRIVADO

Giani Riboli de Carvalho
Hallan Weslley de Oliveira
João Batista Toledo
Luciana Nogueira da Silva
Luzia Izabel Barreto de Oliveira
Márcio Antonio Bertuolio
Maria Antonia Ustulin
Maurício Canevaroli
Patrícia Mara Torrezin Vilela Silva
Paulo César dos Santos
Rení Moreira Ramos
Roberto Salustiano de Jesus
Silvia Helena de Oliveira Mochiutti
Sueli Vasconcelos Alves Gripe
Veraci Aparecida dos Santos

ARTIGO 2°) - O mandato dos membros do Conselho do COMTUR será de 02 (dois)
anos de acordo com o artigo 3° da Lei Municipal n? 1.508, de 30/10/2002.

ARTIGO 3°) - As funções a serem exercidas por todos os membros do Conselho do
COMTUR serão consideradas serviços relevantes para o Município, sem
qualquer ônus para o erário público.

ARTIGO 4°) - Fica revogado em sua totalidade o Decreto nO075, de 15 de setembro de
2005.

ARTIGO 5°) - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 29 de junho de 2017.

Registrado e Publicado na Secretaria desta Prefeitura, na data supra,
afixado no local de costume e em seguida publicado em Jornal de circulação na cidade e
região.
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